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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: 

• ÉPOCA 201 7 / 2018 
• TAXAS DE TRANSFERÊNCIA 

• ESCLARECIMENTO 

Através do presente, COMUNICAMOS a todos os Clubes Filiados que a Federação 

Portuguesa de Futebol, divulgou o Comunicado Oficial n.° 8, datado de 10 do corrente, esclarecendo que os 

coeficientes previstos na alínea das Taxas de Transferência entre Clubes Nacionais também se aplicam nas 

Provas Oficiais Distritais. 

Nesta conformidade solicitamos aos Clubes Filiados uma leitura atenta do documento 

°Oficial que agora se envia. 

O Secretário-Geral da A.F. Braga, 

Jorge Monteiro 
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CLARIFICAÇÃO TABELA 5 
Comunicado Oficial N°1 2017/2018 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Sociedades Desportivas e 
demais interessados, a Direção da FPF decidiu clarificar o conteúdo da Tabela 
5, do Comunicado Oficial N°1, nos seguintes termos: 

1. Os coeficientes previstos na alínea a) da tabela 5 do CO n° 1, da época 
de 2017/18, não são aplicáveis nas seguintes situações: 

a. Acordo escrito entre os clubes intervenientes no que diz respeito à 
transferência de jogadores; 

b. Transferência de atletas dos escalões de Benjamins, Petizes e 
Traquinas; 

c. Transferência de atletas não pertencentes ao mesmo escalão, 
modalidade e género; 

	

SAGRES 	 d. Transferência sempre que o clube de origem não tiver o respetivo 
escalão. 

2. Durante a época desportiva de 2017/18, os coeficientes previstos na 
alínea a) da tabela 5 do CO n° 1, são os seguintes: 

a. Inexistência de coeficiente na 1a e na 2a  transferências; 
b. Coeficiente 3, na 3a  transferência; 

	

ga!e 	 c. Coeficiente 6, na 4a  transferência; 
d. Coeficiente 12, na 5a  transferência; 
e. Coeficiente 18, na 6a  transferência e seguintes. 

3. A alínea b) da tabela 5 do CO n° 1 passa a ter a seguinte redação: A 
multiplicação do valor da transferência pelos coeficientes previstos na 
alínea a) não é aplicável a estas competições e ao escalão sénior nas 
competições distritais. 

cormnsrrn 

4. A alínea c) da tabela n° 5 do CO n° 1 passa a ter a seguinte redação: 
"Os valores constantes da tabela n° 5 do CO n° 1 são receita das 
associações distritais e regionais. Sendo os valores suplementares, 

locos 

	

	resultantes da aplicação dos coeficientes previstos na alínea a), receita 
dos clubes que cederam os atletas." 
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Pel'A Direção da FPF 
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